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Gabinete
do

Prefeito

.. ,.
Dlspoe sobre empenho de despe sas ,

o Povo do Municipio de Ouro Preto, por seus repre-

sentantes, decretou, e eu, em seU nome, senciuDo a seguinte lei:

. -

êrt. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a empe•.

nhar na dotação 8-33-4 construção de prédios escolares até a importancia

de cr$ 1.775.000,00 (Rum milhão setecentos e setenta e cinco'mi1 cruzei-

ros) õ

l-\RT; l!Q - A importancia de que trata o artigo 12 se

destina a cobrir despes as c em obras realizadas no prédio tlGrupo Escolar
A , ~

de Engenheiro Correa, alem das ali feitas pelo Plano Triensl de Educaçafj

flrt. 32 - Revogadas as disposições em contrário a
,

presente lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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